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PARECER Nº 01/2026 – DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
Destino: Plenário da Câmara Municipal de Itapiúna. 
 
Senhor Presidente, senhores vereadores, 
 
Às 10h00min (dez horas) do dia 11 de FEVEREIRO de 2026 reuniram-se os Membros 
da Comissão de justiça, redação, finanças e orçamento, com a participação dos 
seguintes membros: Paulo Roberto Soares – Presidente, Renê Ribeiro – Relator, e o 
Sr. Helano Matos - Secretário. 
 
A Comissão de justiça, redação, finanças e orçamento, após discutir e analisar a 
seguinte matéria:  
 
PROJETO DE LEI Nº 001/2026, DE 19 DE JANEIRO DE 2026** – "DISPÕE SOBRE O 
REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO MENSAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS CUJOS VENCIMENTOS SEJAM INFERIORES AO SALÁRIO-MÍNIMO 
NACIONAL VIGENTE, AUTORIZA ATUALIZAÇÃO POR DECRETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."  
 
Após a análise técnica do voto apresentado pelo Relator, esta Comissão se manifesta, 
por unanimidade dos membros presentes, pela tramitação e aprovação do referido 
projeto com ressalva. 
 
Com relação ao PROJETO DE LEI Nº 001/2026, a comissão abriu uma ressalva no 
sentido de propor uma EMENDA SUPRESSIVA para retirar o Artigo 4º do texto 
original. A decisão fundamenta-se na necessidade de preservar a competência do 
Poder Legislativo para deliberar sobre futuros reajustes salariais, não dando autonomia 
ao Chefe do Executivo para defini-los exclusivamente via Decreto Municipal, garantindo 
assim a participação democrática e a fiscalização direta sobre as finanças do Município. 
 
 
Eis o que importa relatar. 
 

http://www.itapiuna.ce.leg.br/
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Sala das Sessões das Comissões da Câmara Municipal de Itapiúna, em 11 de fevereiro 
de 2026. 
 

 
Paulo Roberto Soares 
Presidente da Comissão 
 
 

 
Renê Ribeiro 
Relator 
 
 

 
Francisco Helano Matos Germano 
Secretário  
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